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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

CONTRARRAZÃO :
SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE LAGES-SC

PAULO AMARAL TRANSPORTES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.° CNPJ:
14.034.976/0001-90, já qualificada nos processo licitatório em epígrafe, vem mui respeitosamente perante Vossa
Senhoria, apresentar CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa STELA MARIS B.
ANDRADE ME, em face do Processo Licitatório correlato ao Pregão Eletrônico n.° 92/2021, pelas razões de fato e de
direito a seguir expostas.

I - DOS FATOS

A recorrida participou da sessão de licitação oriunda do Pregão Eletrônico n.º 92/2021, do Município de Lages, cujo
objeto é a contratação de transporte escolar para o ano letivo de 2021, tendo vencido os itens 5, 6, 7 e 8.

Contudo, a empresa recorrente, STELA MARIS, interpôs recurso, fundamentando sua irresignação no fato de que
houve (ou teria havido) uma queda de energia no escritório onde estavam ofertando lances, ficando, segundo ela,
impossibilitados de seguir no certame.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Conforme já informado, a recorrente participou da sessão de licitação oriunda do Pregão Eletrônico n.º 92/2021, do
Município de Lages. Na oportunidade da sessão, o Sr. Pregoeiro declarou a recorrida como vencedora dos itens 5, 6,
7 e 8, em razão de ter ofertado o melhor preço. 

No entanto, alega a recorrente que em razão de uma queda de energia onde estava registrando seus lances, acabou
sendo desconectado do certame, razão pela qual interpôs recurso administrativo.

Pois bem.

De início, cumpre citar o que diz o edital no processo licitatório em baila no tocante ao sistema eletrônico e a
responsabilidade de cada licitante:

4. DO SISTEMA ELETRÔNICO

4.1 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,
assumindo como firme e verdadeira sua proposta e seus lances;

4.2 Se o site do Compras Governamentais ficar inacessível por problemas operacionais, com a desconexão de todos
os participantes no decorrer da etapa competitiva do pregão, o certame será suspenso e retomado após
comunicação, via e-mail ou sistema, aos participantes;
(...)

4.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório,
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema, de sua desconexão ou pelo(a) pregoeiro(a) via CHAT;

Como se pode perceber, o item 4.2 tratou da suspensão do certame quando por problemas operacionais do site
COMPRAS GOVERNAMENTAIS, este ficar inacessível para todos os participantes, o que não ocorreu. Tanto é verdade,
que basta analisar o histórico de lances para verificar que não houve qualquer problema operacional no site. 

O item 4.4, ao seu turno, dispõe de forma clara e objetiva que O LICITANTE SE RESPONSABILIZA PELO ÔNUS
DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIO DIANTE DE SUA DESCONEXÃO.

No âmbito do Município de Lages, foi o Decreto 7014/2003 que regulamentou o Pregão Eletrônico, onde, no art. 6°,
parágrafo único, consta redação similar aquela constante no edital, senão vejamos:

Art. 6º O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

Parágrafo Único - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

O mestre Marçal Justen Filho lecionou sobre o tema:

Questão mais problemática relaciona-se com a desconexão do licitante e os efeitos danosos daí derivados para o
particular. É possível imaginar três hipóteses distintas, cada qual a merecer solução jurídica específica. 
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Em primeiro lugar, a desconexão pode derivar da conduta do próprio licitante. Voluntariamente ou não, poderá
determinar o encerramento de sua conexão no sistema. Quando tal se passar, o licitante poderá reprovar-se a si
próprio, mas não se lhe assegurará qualquer faculdade jurídica de insurgir-se contra quem quer que seja.

A segunda alternativa envolve a desconexão provocada por ato de terceiro. Podem admitir-se diferentes hipóteses,
começando com concessionários de serviços públicos (energia elétrica, telefonia, etc...), passando por fabricantes de
computadores e provedores de acesso à internet e alcançando terceiros que, por ação ou omissão reprovável,
venham a produzir o efeito da desconexão. Nesse caso, o licitante poderá voltar-se contra o agente responsável pela
desconexão, pleiteando as perdas e danos que puder comprovar. Não disporá de instrumento para obstaculizar o
prosseguimento do pregão sem sua participação nem para provar seu desfazimento.

Uma terceira categoria abrange os casos de desconexão indevida imputável à Administração. Tecnicamente, é
possível que o pregoeiro determine a interrupção da conexão do licitante que se conduz de modo incompatível com o
princípios pertinentes. (...) – Comentários à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico, 2. Ed., revista e atualizada
de acordo com a Lei n.° 10.520/2002, S. Paulo, Dialética, 2003, p. 229-230).

Admitir conduta contrária a esta, ou seja, permitir que cada licitante que perdesse a conexão com a internet
conseguisse a anulação ou repetição do certame, não haveria um pregão no Brasil passível de conclusão. Isso
porque, todos os licitantes - que não o vencedor do certame, obviamente, iriam interpor recursos administrativos e
ações judiciais exigindo a anulação do certame alegando sua desconexão do sistema.

Importante mencionar que o Pregão Eletrônico se caracteriza pela ampla competitividade, especialmente porque os
licitantes podem participar de uma licitação em outra cidade ou até mesmo outro estado sem sequer sair de sua
casa. Por outro lado, é dever do licitante se cercar de cuidados e meios que garantam a sua continuidade no certame
em razão de eventual problema, como queda de luz, a exemplo da utilização de notebook com bateria carregada e
internet móvel.

Ora, o edital é bastante claro ao prever que a suspensão da licitação só ocorreria por problemas técnicos do site
“compras governamentais” ou por desconexão do Pregoeiro por mais de 10 minutos, não existindo qualquer
hipótese de suspensão por desconexão de apenas um ou alguns licitantes por vícios que não possam ser atribuídos
ao sistema em questão.

Além disso, ad argumentandum, constou no recurso que a queda de energia no escritório onde a recorrente estava
caiu as dez horas e três minutos. Todavia, em breve passar de olhos sobre o histórico de lances, verificou-se que a
recorrente permaneceu dando lances após este horário, tais como as 10:03:19; 10:04:05; 10:05:57 e 10:06:35. 

Assim, ainda que houvesse qualquer brecha legislativa, o que se admite apenas por sabor ao argumento, a empresa
recorrente falta com a verdade, já que alegou ter ficado sem luz as 10h03m, e, no mesmo horário, realizou outros
quatro lances.

Por fim, importante mencionar que os itens em questão foram objeto de disputa, com diversos lances, havendo um
desconto significativo em relação ao preço licitado.

Desta forma, não podem prosperar as razões recursais.

III – DOS PEDIDOS E DOS REQUERIMENTOS

Ante o exposto, REQUER-SE a Vossa Senhoria o recebimento das presentes CONTRARRAZÕES, pois próprias e
tempestivas, para no mérito, dar IMPROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa STELA MARIS B. ANDRADE
ME, mantendo, pois, incólume a decisão recorrida.

No caso dessa r. Comissão de Licitações entender pela manutenção da decisão administrativa recorrida, REQUER-SE
o envio das presentes contrarrazões e recurso à autoridade superior, para apreciação e decisão.

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento.

Lages, 26 de julho de 2021.

PAULO AMARAL TRANSPORTES EIRELI
 Fechar



26/07/2021 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=959712&ipgCod=25763459&reCod=536598&Tipo=R 1/1

Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES/SC 

Referente ao Edital 

Concorrência Pública nº 92/2021

STELA MARIS B. ANDRADE ME , já qualificados neste processo de licitação pelo item 14, vem perante Vossa
Senhoria, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO contra processo de pregão eletrônico para o LOTE 3 nos itens 5 e
6 e LOTE 4 nos itens 7 e 8.
Pois como é de conhecimento Vossa Senhoria, que se fez ciente do ocorrido tanto no momento, por nós e por outros
licitantes informado no dia (19/07) via telefone e reforçado quando estivemos pessoalmente cobrando posição no
setor licitatório acompanhado pelo secretário de administração do Município de Lages Antonio Cesar Arruda .No dia
do referido pregão, as dez horas e três minutos, ficamos impossibilitados de seguir com a sessão pois houve queda
de energia no Centro da cidade de Lages, onde se situa a Prefeitura e o nosso escritório de contabilidade ( Marcus
Antonio Laus dos Santos) onde estávamos dando os lances .
Nesse momento ligamos imediatamente para a Prefeitura/Setor licitações, para verificar sobre a continuidade do
processo, e nos foi informado pela atendente Maria , a qual nos repassou informação do setor que a seção seria
reaberta para continuarmos a oferta de lances.
Informando que no ocorrido estávamos dentro do nosso direito de resposta de dois minutos. Quando voltou a
energia, ligamos novamente o sistema e já estávamos impedidos de darmos continuidade em nossos lances.
È notório que esse impedimento na disputa não cumpre a intenção da licitação que é baixar os valores , estes itens
em questão não conseguiram chegar em 10% a menos do valor ofertado no edital, isso devido a queda de energia
que nos impossibilitou de continuar ofertando o menor preço, sendo que é notável um desconto significativo nos
demais itens que puderam seguir adiante no certame.
Posteriormente a este processo ligamos para o suporte do compras net, SIASG protocolo 3860923, pedindo
esclarecimento e mencionamos o fato ocorrido e a reposta que obtivemos foi que nessas circunstâncias , caso o
pregoeiro não encontre campo para reabrir a seção por este tipo de ocorrência inesperada, o mesmo deveria entrar
em contato com o SIASG por telefone abrindo um atendimento para esta situação , pedindo esclarecimento de como
seguir o processo para que nenhum licitante fosse prejudicado. 

Diante dos fatos, que foi testemunhado tantos pelos colaboradores do escritório onde estávamos quanto pelos
colaboradores da prefeitura, requeremos a reabertura da seção para os itens em questão para que o certame tenha
continuidade de forma justa para todos os licitantes.

Lages 23 julho de 2021.
 Fechar
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RECURSO :
ILMO. S.R PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE LAGES-SC

WOLPETUR TRANSPORTE E COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob n.º 22.096.196/0001-00, já qualificada nos processo licitatório em epígrafe, vem mui respeitosamente perante
Vossa Senhoria, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO em face do Processo Licitatório correlato ao Pregão Eletrônico
n.° 92/2021, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas.

I - DOS FATOS

A recorrente participou da sessão de licitação oriunda do Pregão Eletrônico n.º 92/2021, do Município de Lages, cujo
objeto é a contratação de transporte escolar para o ano letivo de 2021, tendo vencido o item 16. Além disso, ficou
na segunda colocação nos itens 23 e 24.

Todavia, na oportunidade da sessão, o sr. Pregoeiro DESCLASSSIFICOU todas as propostas da recorrente, sob o
argumento de que foi aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Público, pelo
período de 6 (seis) meses, finalizando a sanção somente no dia 27 de julho de 2021, o seja, daqui a 4 (quatro) dias.

Ainda, no tocante aos itens 23 e 24, a empresa vencedora deixou de apresentar a certidão negativa de falência do
Sistema ESAJ, juntando, no lugar, a negativa trabalhista. Na oportunidade da sessão, o Sr. Pregoeiro realizou
diligência no intuito de complementar a documentação e, por esse motivo, manteve habilitada a recorrida.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

a) DA DESCLASSIFICAÇÃO DA RECORRENTE

Conforme já informado, a recorrente participou da sessão de licitação oriunda do Pregão Eletrônico n.º 92/2021, do
Município de Lages. Na oportunidade da sessão, o Sr. Pregoeiro acabou desclassificando a recorrente em razão do
Processo Administrativo n.° 219/2018.

Pois bem.

O parecer jurídico que embasou a decisão administrativa, concluiu que a data de início da sanção ocorreu quando da
publicação da decisão, qual seja, 27/01/2021. Assim, a penalidade teria vigência até 27/07/2021.

Todavia, a decisão administrativa que suspendeu a empresa recorrente foi firmada pelo Exmo. Prefeito Municipal em
Dezembro de 2020, ou seja, há mais de 6 (seis) meses da data da licitação.

Todavia, ainda que seja tomado por base o respeitável parecer jurídico, cuja conclusão adotou como início do prazo
a data da publicação, ainda assim tem-se que a desclassificação da recorrente violou Princípios do Direito
Administrativo, notadamente os da Razoabilidade e Proporcionalidade, conforme se passa a fundamentar.

No estado democrático de direito, é indispensável que as partes envolvidas em contratações públicas ajam com
razoabilidade em todos os seus atos, porquanto a finalidade das licitações é a obtenção da proposta mais vantajosa
para a Administração. Observa-se que este é o posicionamento que ficou assente na Lei Federal n.º 9.874/99, que
regula o processo administrativo na esfera federal:

“Art. 2º. A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação,
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e
eficiência. Parágrafo único. 

Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:

(...)
VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior
àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público;” (Grifo nosso)

É de se registrar que o inciso VI, acima transcrito, nada mais traduz do que a materialização do princípio da
razoabilidade e proporcionalidade, uma vez que tal ponderação se traduz na exigência para que o Administrador
Público que não imponha sanção em medida superior àquela estritamente necessária ao atendimento do interesse
público.

Em artigo que enfrenta pormenorizadamente a aplicabilidade do princípio da proporcionalidade, o professor Sérgio
Guerra assinala:

“Malgrado as discussões doutrinárias acerca da pureza de identidade do princípio da proporcionalidade, é fato que o
mesmo é hoje assumido como um princípio de controle exercido pelos tribunais quanto à adequação dos meios
administrativos (sobretudo coativos), a prossecução do escopo e ao balanceamento concreto dos direitos
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fundamentais em conflito. Nesse sentido, só será constitucional, à luz do princípio da proporcionalidade, o ato que,
sucessivamente, seja adequado, necessário e proporcional. Vale dizer, atenderá o princípio da proporcionalidade o
ato que não desafie as noções mínimas de racionalidade e razoabilidade admitidas pelo sistema social.” (O princípio
da proporcionalidade na pósmodernidade. Revista Eletrônica de Direito do Estado de Salvador, Salvador, Instituto de
Direito Público, n. 2, abril/maio/junho, 2005. Disponível em: http://www.direitodoestado.com.br).

No caso em apreço, a sanção aplicada em face da recorrente, segundo parecer jurídico, terá validade até
27/07/2021, ou seja, a CONTRATAÇÃO DECORRENTE DESTE PROCESSO CERTAMENTE OCORRERÁ APÓS ESTA DATA.

Assim, parece-nos muito clara a violação ao Princípio da Razoabilidade e Proporcionalidade, já que a Administração
está optando por contratar pelo serviço com fornecedor que COTOU MAIOR PREÇO, em detrimento de uma sanção
administrativa que finaliza em 4 (quatro) dias.

Tal conduta, portanto, além de violar os princípios já citados, afronta, ainda, a finalidade primordial da Lei de
Licitações, que é a BUSCA PELA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO.

Importante destacar, ainda, que a contratação em baila tem prazo inicial de 12 (doze) meses, mas, por força do
disposto no art. 57, II, da Lei n.° 8.666/93, poderá perdurar por até 60 (sessenta) meses, ou seja, a RECORRENTE
poderá ficar sem participar de licitações no Município de Lages por todo esse período.

Nessa linha de pensamento, a SANÇÃO ADMINISTRATIVA aplicada que, repita-se, finaliza em 4 (quatro) dias, poderá
ter vigência indireta de 5 (cinco) anos, caso mantida a desclassificação, prejudicando sobremaneira a empresa e, por
consequencia, seus proprietários.

Desta forma, imprescindível que o caso seja analisado sobre a ótica dos Princípios da Razoabilidade e também da
proporcionalidade, considerando, assim, que o prazo das sanções aplicadas expiram daqui a 4 (quatro) dias e, Diane
disso, quando da CONTRATAÇÃO, não haverá mais qualquer impedimento em relação a recorrente. 

b) DA EMPRESA VENCEDORA DOS ITENS 23 e 24

A empresa vencedora não apresentou a certidão de falência do ESAJ, juntando equivocadamente a certidão negativa
trabalhista. 

Como se sabe, as ME's e EPP's podem complementar a documentação fiscal e trabalhista com eventual
irregularidade, mas nunca apresentar documento que deveria ter apresentado inicialmente no certame. Nesse
sentido, colhe-se do art. 43 da LC 123/2006:

Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

Além disso, importante dizer que a certidão esquecida pela vencedora, qual seja, “negativa de falência - ESAJ” tem o
condão de comprovar a qualificação econômica da empresa (item 6.1.17) do edital, não se enquadrando, pois, na
previsão do art. 43 da LC123/2006 que trata da regularidade fiscal. E, ainda que não fosse, mesmo assim a empresa
deveria ter apresentado toda a documentação na oportunidade do certame.

No caso em apreço, mesmo tendo verificado a ausência da Certidão de Falência, o Sr. Pregoeiro HABILITOU a
empresa recorrida, sob argumento de que diligenciou junto ao sistema e obteve a informação de que a
documentação estava regular.

Contudo, a diligência realizada pelo Sr. Pregoeiro é manifestamente ilegal, porquanto diligenciou acerca de
documento que deveria ter sido inicialmente apresentado pela empresa. Nesse sentido, é evidente a afronta ao §3°
do art. 43 da Lei n.° 8.666/93, senão vejamos:

Art. 43. (...)
(...)
§ 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariamente da proposta.

Ora, o documento objeto da diligência deveria ter sido enviado pela empresa quando anexou os documentos de
habilitação no sistema e, não tendo atendida a previsão do edital, deveria ter sido INABILITADA.

III – DOS PEDIDOS E DOS REQUERIMENTOS

Ante o exposto, REQUER-SE a Vossa Senhoria a modificação da decisão recorrida, para que a empresa Recorrente
seja considerada CLASSIFICADA E HABILITADA no certame. 

Requer-se, ainda, a INABILITAÇÃO da empresa vencedora dos itens 23 e 24, pois deixou de apresentar a certidão
negativa de falência (ESAJ), violando exigência expressa do edital - item 6.1.17 do edital.

No caso dessa r. Comissão de Licitações entender pela manutenção da decisão administrativa ora guerreada,
REQUER-SE o envio do presente recurso à autoridade superior, para apreciação e decisão.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Lages, 23 de julho de 2021.
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WOLPETUR TRANSPORTE E COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA
 Fechar


